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LE I N.o 3.187, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Fe. Gregório Huberto Beule" à Escola Estadual de 1.° 
Grau de Santa Lúcia, em Santa Lúcia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a . Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

i Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P e . Gregório Huber to B e u l e " a 
Esco la E s t a d u a l de 1.° G r a u de S a n t a Lúcia, em S a n t a Lúcia. 

Ar t i go 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro de 1981. 
Esther Z ins ly , D i re to r (Divisão — Nível I I ) . 

LEI N.o 3.188, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Waldomiro Lo Júdice" à Escola Estadual de l.o Grau de 
Magda, em Magda 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " W a l d o m i r o Lojúdice" a Esco la 
Es tadua l de 1.° G r a u de Magda , em Magda . 

Ar t i go 2.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 16 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro de 1981. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II). 

LEI N.o 3.189, D E 16 D E D E Z E M B R O DE 1981 

Dã a denominação de "Prof. Constante Luciano Clemente Houlmont" à Escola 
Estadual de 1.* Grau de Vila Melo, em São Vicente 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . Constante Luc i ano Clemente 
H o u l m o o t " a Escola Es tadua l de 1.° G r a u de V i l a Me lo , em São Vicente . 

Ar t i go 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de dezemuro ue l a e i . 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

LEI N.° 3.190, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de "Prof. Orlando EHei-o" à Escola Estadual de 1.» Grau 
do Portão Vermelho, em Co t i a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : - . U ; 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulso a> 
seguinte l e i : 

Ar t igo l.° — Passa a denominar-se " P r o f . Or lando Éllero" a Esco la 
Es tadua l de 1.° G i a u do Portão Vermelho, em Cot ia . 

Ar t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. • 
-• Palácio dos Bandeirantes , 16 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de dezembro de 1981. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I I ) . 

V E T O T O T A L AO PROJETO D E LEI C O M P L E M E N T A R N.° 24-81 

São Pau lo , 16 de dezembro de 1981. 

A-n.° 190-81 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, p a r a 
os f ins de direito, que, usanuo da íaculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, 
combinado com o antigo 34, inciso I I I , da Constituição do Estado, resolvo vetar , 
tota lmente, o Projeto de le i Complementar n.° 24, de 1981, decretado por essa 
nobre Assembléia, conforme Autógrafo n.° 16.043, que me foi remetido, por 
considerá-lo inconst i tuc iona l e contrário ao interesse público. 

D e ' i n i c i a t i v a dessa egrégia Casa Leg is la t iva , a med ida v isa a estender 
aos ocupantes efetivos, em comissão ou em substituição, dos cargos de Assessor 
Chefe e de Assessor Técnico-Legislativo, do Quadro da Secretar ia da Ass em­
bléia Leg is lat iva , vantagem pecuniária mensal concedida a funcionários i n t e ­
grantes do Execut ivo , com fundamento no § 3.° do artigo 55 da L e i 'Comp lemen­
ta r n.° 93, de 28 de ma i o de 1974, com a redação dada pela L e i Complementar 
n.° 205, de 2 de jane iro de lí'79. 

Invoca-se, como tuncamento de ta l extensão, o princípio da par idade , 
inscr i to n a Constituição da República e n a do Es tado . 

O princípio é, porém, inaplicável à espécie. 
E isso porque, a despeito da aparente equivalência de nomenc la tu ra 

a que se apega a proposta, re lat ivamente aos cargos de Assessor Técnico-
Legis lat ivo do Poder Execut ivo , a ident idade não ocorre, a pa r t i r da própria 
denominação de tais cargos, sendo a dos cargos integrantes deste Poder " A s -

.sessor Técnico-Legislativo — Procurador do E s t a d o " (Decreto n.° 13.009, de 21 de 
dezembro de 1978). 

É que esses cargos de Assessor Técnico-Legislativo são pr ivat ivos 
da car re i ra de Procurador do Estado, providos, como o são, obr igator iamente , 
por integrantes ou ex-integrante? da carre i ra de Procurador do Estado com o 
mínimo de cinco anos de exercício, nos termos do artigo 5.°, § 2.°, da L e i 
Complementar n.° 93, de 28 ae maio de 1974 (Le i Orgânica da Procurador i a 
G e r a l do Estado ) , sendo a Assessoria Técnico-Legislativa órgão complementar 
da Procurador ia G e r a l do Estado, de conformidade com o " c a p u t " do mesmo 
art igo . 

É em decorrência dessa vinculação à car re i ra de Procurador do 
Estado, reconhecida pelo Decreto n.° 13009 de 1978, com fundamento nos a r ­
tigos 167 e 213 d a L e i Comp lementa r n.° 180, de 12 de ma i o de 1978 e n a 
c i tada L e i Orgânica da Procurador ia G e r a l do Estado, que os . ocupantes dos 
cargos de Assessor Técnico-Legislativo — Procurador do Estado percebem os 
honorários específicos dessa carre i ra e que ora se pretende estender aos t u n -
cionários da Secre tar ia dessa egrégia Assembléia, aos quais — acentue-se — 
não é exigida necessariamente a formação jurídica, mas tão só nível un i ve rs i ­
tário, conforme se vê da L e i Complementar n.° 135, de 30 de dezembro de 
1975, que, ao cr iar tais cargos impôs como condição de prov imento apenas 
" d i p l oma de conclusão de grau universitário, com experiência mínima de 2 
(dois) anos no exercício da profissão ou em assunto relacionado com as a t r i ­
buições próprias daqueles cargas ' , havendo, pois, entre os seus ocupantes, exer ­
cem es das mais diversas profissões de psicólogo a cirurgião dent is ta . 

Ao revés, existe, r.cs quadros do Execut ivo , u m único cargo de A s ­
sessor Técnico-Legislativo, remanescente, de legislação anter ior , que não o 
v incu lava à carre i ra de Procurador do Estado, exercido por técnico de a d m i ­
nistração, sendo certo que o seu ocupante, por isso mesmo, não percebe a 
gratificação correspondente aos honorários. T a l cargo, n a vacância, será p ro ­
v ido exclusivamente por integrante o u ex- integrante da carre i ra de Procurador 
do Es tado com o mínimo de cinco anos de exercício, passando, ass im, a v i n ­
cu lar -se à car re i ra (§ 2.° do artigo 5." da L e i Complementar n.° 93, de 1974), 
só então t i tu lando-se ao percebimento da verba honorária. 

T ra t a - s e — é bem de ver — de «honorários advocatícios» (artigo 55 
d a mesma lei complementar ) , «reconhecidamente peculiares à car re i ra de P r o ­
curador do Estado — quando vencedora a Fazenda nos pleitos judic ia is , em de­
corrência do pr inc ip io da sucumbência (artigo 20 do Código de Processo C i v i l ) , 
a inda que sob o título de acréscimo sobre o valor do débito fisca] do Estado», c o n ­
forme acentua a Mensagem A-n.o 18-74. que encaminhou a propos i tura depois 
convert ida n a sempre c i tada L e i Complementar n.o 93. ' 
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C r i a d a com essa or igem e essa t ip ic idade, no in tu i t o de est imular a 
me lho r i a da produção dos Procuradores do Estado e apr imorar a carre i ra , a 
vantagem tem disciplinarão específica, d i s c r im inada nos parágrafos do artigo 55: 
par te dos honorários é distribuída pelos integrantes da carre i ra de Procurador 
do Estado; ou t ra parte dest ina-se à aplicação no aperfeiçoamento inte lectual dos 
integrantes da carre i ra e à contratação de ju r i s t a ou especial ista pa ra executar 
tare fa determinada ou emi t i r parecer. 

P a r a se t i tu la rem ao percebimento dos honorários, f i cam, ademais, os 
integrantes das classes de Procurador do Estado e os ocupantes dos cargos r e ­
feridos n o art igo 55 da L e i Complementar n.o 93 sujeitos a aferição de p r o d u t i ­
v idade, .em decorrência do disposto nos §§ 3.o, 2, 4.o, 6.o e 7.o do mesmo art igo, 
restr ing indo-se a vantagem às funções jurídicas, conforme ae vê 3o § 10, segundo 
o qua l aqueles funcionários deixarão de perceber honorários advocatícios quando 
nomeados para cargos em comissão, exceto aqueles cujo prov imento esteja v i n ­
culado às classes de Procurador do Estado bu quando em exercício em órgãos que 
não os mencionados no «caput» do art igo 55. 

Ta is características in ibem, de todo, a sua extensão a cargos não 
vinculados à car re i ra e, mais a inda , a funcionários que sequer possuem formação 
jurídica. F o i . de resto, o reconhec imento dessa evidente f a l ha do projeto que 
suscitou, durante a discussão do assunto nessa nobre Casa Leg is lat iva , a E m e n ­
d a n.o 2 ( « D . O . » de 20-11-81, págs. 44-45) e o Parecer do l.o Re la tor da C o ­
missão de Administração Pública, convert ido em voto em separado ( «D .O . » de 
25-11-81, págs. 46-47). 

Longe, pois, de c u m p r i r o preceito da paridade Inscrito no artigo 98 
d a Constituição da República, a proposição — na med ida em que se evidencia a 
in ident idade dos cargos que se buscou assemelhar sem maior apro fundamento — 
a ele se opõe, já que impor ta vinculação ou equiparação expressamente vedadas 
pelo parágrafo único do mesmo disposit ivo. 

Mas , além disso, e conforme ressal tam as informações das Secretarias 
d a Administração e d a Fazenda , a med ida proposta acarre ta despesa ad ic iona l 
não prev ista quer n o orçamento vigente quer no do próximo exercício. Como 
se sabe, os recursos pa ra pagamento da verba honorária de que t ra ta o art igo 
55 da L e i Complementar n.o 93, de 1974, se or ig inam dos honorários advocatícios 
concedidos em qualquer feito j ud i c i a l à Fazenda do Estado e da parce la de até 
três vezes a importância arrecadada a esse t i tulo, depositada pela Secretar ia d a 
Fazenda em favor d a Procurador i a G e r a l do Es tado . A extensão d a vantagem 
aos funcionários da Assembléia Legis lat iva, a onerar inte iramente os recursos pró­
pr ios do Estado, importará, pois, sobrecarga do erário. Insuficiente, como o 
é. a mera indicação da dotação própria, feita n o art igo 4.o do projeto, para a t en ­
der aos novos encargos decorrentes da providência, segue-se que a propos i tura 
não atende ao disposto no art igo 76 da Coijstituição do Estado, o que me impede, 
também sob esse aspecto, de sancioná-la. 

Expostos, assim, os motivos que me levam a impugnar totalmente o 
Pro jeto de lei Complementar n.o 24, de 1981, e fazendo publ icar o veto no Diário 
O f i c i a i , em cumpr imento ao determinado no § l.o do art igo 26 da Constituição 
do Estado, rest i tuo a matéria ao reexame dessa egrégia Assembléia. 

Re i te ro a Vossa Exceiência os protestos de m i n h a a l ta consideração. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Governador do Estado 

A S u a Excelência o Senhor Deputado Januário M a n t e l l i Neto , 
Pres idente d a Assembléia Leg i s l a t i va do E s t a d o . 


